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das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ INF 10893381, José Manuel Almeida Barata.

Conta a antiguidade desde 26 de Junho de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 883/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ ART 01582881, Eurico José Simão Coelho.

Conta a antiguidade desde 1 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/ART, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 884/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ ART 14605284, António Manuel Ramos Nascimento.

Conta a antiguidade desde 3 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 885/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ INF 11414482, José Aurélio Castro da Costa.

Conta a antiguidade desde 3 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 886/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ TM 13311382, Luís Manuel Lobo.

Conta a antiguidade desde 6 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/TM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 887/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ MAT 03642283, António da Silva Gonçalves Calinhos.

Conta a antiguidade desde 6 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 888/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto,
o SAJ AM 14029382, Vítor Manuel Atanásio de Matos Pereira.

Conta a antiguidade desde 10 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/AM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

28 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 19 889/2006

Por despacho de 25 de Julho de 2006 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para preenchimento de uma vaga de qualquer
dos quadros especiais , aprovado pelos seus despachos
n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06, de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro,
respectivamente, é promovido ao posto de sargento-chefe, nos termos
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares




